
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Publicado na Edição de 16 de maio de 2025 | Caderno Executivo | Seção Atos de Pessoal

PORTARIA ARTESP Nº 48, DE 15 DE MAIO DE 2025

O Diretor-Presidente da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte
do Estado de São Paulo - ARTESP, no uso de suas atribuições legais, notadamente com
fundamento no artigo 5º, inciso II, alínea “b” e no artigo 25, inciso II da Lei Complementar
Estadual nº 1.413/2024, c.c. o artigo 13, inciso II do Decreto nº 68.742, de 05 de agosto de
2024;
NOMEIA, a partir de 16 de maio de 2025, nos termos do inciso I do artigo 20, da Lei
Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978, c.c a Lei Complementar nº 1.395, de 22 de
dezembro de 2023, os indicados no Anexo I que integra esta portaria, para exercerem os
cargos em comissão de que trata a Deliberação ARTESP nº 107, de 17 de abril de 2025, em
conformidade com o artigo 5º da Lei Complementar nº 1.395, de 22 de dezembro de 2023 e
artigo 71 da Lei Complementar nº 1.413, de 23 de setembro de 2024.
ANEXO I
NOME RG DENOMINAÇÃO

DO CARGO
NÍVEL CCESP Nº PROCESSO SEI

AUBREY RENAN DE
OLIVEIRA LEONELLI

4******0 CHEFE DE
ASSESSORIA

14 134.00015605/202
5-09

André Isper Rodrigues Barnabé
Diretor-Presidente

(Processo SEI! nº 134.00010325/2025-04 - Portaria ARTESP nº 48, de 15 de maio de 2025)

Este documento pode ser verificado pelo código 2025.05.15.1.2.30.16.235.1079880
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 1/1

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).


		Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo
	2025-05-15T20:20:10-0300
	Sao Paulo
	Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo




